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MANIFESTAÇÃO

Campinas, 17 de março de 2026.

Processo: PMC.2025.00158412-11
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Prestação de Contas Anual ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - exercício
2025 do Termo de Convênio nº 006/2021, celebrado entre o Município e o Serviço de Saúde Dr.
Cândido Ferreira.
 
 
Às Secretarias Municipais de Justiça e de Saúde
Senhores Secretários,
 
A Secretarias Municipais de Saúde e de Justiça enviam os autos a esta Secretaria para a
primeira, solicitar manifestação a fim de orientar especificamente o prosseguimento da
prestação de contas anual ao TCESP do Termo de Convênio nº 06/2021 e, a segunda,
para ciência e eventual acompanhamento, nos termos do parecer jurídico (DOC 17822478).
 
O nó górdio da questão reside no lapso temporal, no exercício de 2025, em que se registrou a
continuidade da relação convenial entre o Município e o Serviço de Saúde Dr. Cândido
Ferreira (SSCF) após o término da vigência do Termo de Convênio nº 06/2021 e antes
da vigência do novo Termo de Convênio nº 019/2025, período compreendido entre 1º de
junho de 2025 a 31 de agosto de 2025.
 
Nesse interregno, os serviços essenciais de saúde mental prestados à população estão lastreados
em decisão liminar, no bojo da Ação Civil Pública (processo nº 1023870-
35.2025.8.26.0114), que tramita perante a 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Campinas-SP.
 
Nestes autos, constam pareceres da Procuradoria de Assessoria Especializada (PAE), da
Procuradoria Fiscal (PF) e da Procuradoria de Licitações e Contratos (PLC) através do
Núcleo de Representação aos Tribunais de Contas (NRTC), dos quais merecem os seguintes
destaques, para o debate sobre a prestação de contas:
 
PAE (DOC 17447551)
 



 
PF (DOC 17514879)
 

 
PLC – NRTC (DOC 17822478)
 



 
Preliminarmente, vale colher, do Manual “Repasses Públicos ao Terceiro Setor”, de autoria do
TCE/SP, edição de 2023, p. 34, os TRAÇOS CARACTERÍSTICOS DE CONTRATO E CONVÊNIO
E SUA PRECISA DISTINÇÃO, na citação de DI PIETRO (Di Pietro, Maria Silvia Zanella. Direito
Administrativo. São Paulo: Atlas, 14 Ed. 2002, p. 292/293), disponível em
https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/publicacoes/Manual%20do%20Terceiro%20Setor%20-
%202022.pdf:
 

https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/publicacoes/Manual%20do%20Terceiro%20Setor%20-%202022.pdf
https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/publicacoes/Manual%20do%20Terceiro%20Setor%20-%202022.pdf


 
Sucede daí que no CONVÊNIO não se cogita “remuneração” por serviços prestados, porque a
verba trespassada continua sendo pública e OBRIGA O CONVENIADO À PRESTAÇÃO DE
CONTAS.
 
De outro lado, no CONTRATO, o valor pago a título de remuneração passa a integrar o
patrimônio da entidade recebedora, DESOBRIGANDO À PRESTAÇÃO DE CONTAS, eis que
irrelevante para o repassador a utilização que lhe será dada.
 



No caso concreto, a solução alvitrada como “simples remuneração por serviços prestados
em cumprimento de uma decisão judicial”, ou “pagamento por serviços prestados sob
amparo judicial (remuneração/contraprestação)”, ou ainda, “prestação de serviços de
saúde remunerada por força de decisão judicial”, acarreta, por consequência, o repasse do
valor de R$ 6.570.000,00 mensais, ou o total do período (R$ 19.710.000,00) SEM QUALQUER
NECESSIDADE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS e ABSTENÇÃO PELO MUNICÍPIO, POR
CONSEGUINTE, DE AVALIAÇÃO DE METAS ESTABELECIDAS EM PLANO DE TRABALHO.
 
Aqui, vale perquirir, por pertinente, à Secretaria Municipal de Saúde sobre como os serviços
continuados sob o manto da decisão judicial foram realizados, se houve
empenhamento prévio das despesas e em que rubrica orçamentária, se houve a
pactuação de novo Plano de Trabalho com o estabelecimento de metas e se houve
glosas no período, que, se confirmadas, equivaleriam a prejuízo ao Erário, acaso fosse
considerada a natureza contratual do ajuste com a remuneração/contraprestação.
 
Demais disso, a natureza contratual (prestação de serviços e remuneração) seria incompatível
com a própria pretensão da ação (e posterior decisão judicial), segundo os termos da inicial
da Procuradoria, a conferir:
 





 
Na mesma linha, trecho da decisão de fls. 276/279 dos autos judiciais:
 

(...)



 
Após, a decisão judicial de fls. 1115/1117 acrescentou:
 

 
Note-se que o excerto da decisão judicial determinou “continuidade integral à prestação de todos
os serviços de assistência em saúde mental atualmente ofertados ao Município de Campinas, nos
exatos termos e condições financeiras e assistenciais estabelecidas pelo Termo de
Convênio n. 006/21 e Termo Aditivo n. 042/2024.”
 
Aliás, a própria natureza da SSCF, entidade filantrópica e sem fins lucrativos, integrante do
Terceiro Setor e participante do Sistema Único de Saúde de forma complementar, induz
à celebração de ajuste de índole colaborativa, como o Convênio, em que existe mútua
cooperação (interesses comuns), pressupõe que os partícipes possuam objetivos institucionais
comuns e pretendam alcançar objetivos comuns. Ao contrário, nos casos em que se identificam
vontades antagônicas, típicas de vínculos contratuais, o ajuste deve ser precedido de
licitação.
 
Sobre o Terceiro Setor e as entidades que o integram, o precitado Manual denominado “Repasses
Públicos ao Terceiro Setor”, de autoria do TCESP, esclarece:
 



(...)

(...)



 
Evidente a todas as luzes que a pretensão consistiu na prorrogação do convênio existente,
qual seja, o Termo de Convênio nº 06/2021. Logo, sem qualquer soluço duvidoso, o TRESPASSE
DO VALOR DEVE SER COMPREENDIDO A TÍTULO DE REPASSE NO ÂMBITO DA RELAÇÃO
CONVENIAL PRORROGADA POR FORÇA DA DECISÃO JUDICIAL, o que acarreta a
obrigação de prestação de contas ao Município repassador e ao TCESP.
 
À consideração de Vossas Senhorias, sem embargo de outros entendimentos em sentido contrário,
para com os quais manifestamos, desde logo, o nosso respeito.
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